31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.10.2024

VETO TOTAL 57/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 189/2024


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – É o Veto Total do Governo do Estado 57/2024. Solicito ao Deputado Delegado Camargo para dar o parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. É um projeto do Deputado Pedro Fernandes que o governo está vetando. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, apenas considerando que o nosso colega, Deputado Pedro Fernandes, se encontra em plenário, caso o deputado queira se manifestar acerca da manutenção ou defesa do projeto, Vossa Excelência puder explicar aos demais colegas, eu aguardo aqui para emitir meu parecer conforme...

(O Deputado Pedro Fernandes gesticula recusando a oportunidade de fala)

O SR. DELEGADO CAMARGO – Perfeito. Muito bem. 
Senhores, pessoal aí, os concurseiros que nos assistem, ou vão ter conhecimento dessa matéria, eu quero parabenizar o Deputado Pedro Fernandes porque a ideia é excelente. A ideia é excelente. 
Qual é a síntese do projeto aqui do Deputado Pedro? É que a realização de concursos no Estado de Rondônia não venha a coincidir com a data e o horário de provas de outros concursos públicos federais ou municipais já publicados em Diário Oficial. Para quê? Para que se possibilite aos concurseiros participarem de mais de um certame. Isso é importante. Amplia a concorrência, vai acabar selecionando melhor. 
Enfim, a ideia do Deputado Pedro é excelente. Dá para salvar esse projeto, Deputado Pedro. Depois eu vou te explicar. Dá. Já tinha estudado isso. Dá para salvar. Em um outro momento. Agora a minha manifestação é para a gente manter o Veto e vou explicar o porquê. 
Porque, de fato, a norma do Deputado Pedro Fernandes ficou muito abrangente. Não tem como o Governo do Estado acompanhar os editais de todo o Brasil para saber se os concursos que estão sendo realizados em Rondônia estão chocando com outros ou não. Então, de fato aqui fica uma inaplicabilidade, de fato; porque, repito, não há como controlar todos os concursos e saber o que choca e o que não choca, mas há forma, sim, de a gente salvar. 
Portanto, eu já tinha estudado este projeto. E por que digo que tinha estudado? Porque achei muito interessante e havia pedido vista, inclusive, quando da sua votação lá na Comissão de Constituição e Justiça. 
Verifico que assiste, sim, razão ao Governo do Estado, razão pela qual o meu parecer é pela manutenção do Veto. Mas pode ter certeza, Deputado Pedro, dá para a gente salvar aqui e fazer um novo projeto, a posteriori. É como me manifesto, Presidente, pela manutenção do Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Delegado Camargo. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


